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DECRETO Nº. 088/2019 

 
 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE COMISSÃO 

DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. 

 
 

 ADALTO JOSÉ ZAGO, Prefeito Municipal de Apiacás, Estado 

de Mato Grosso, usando de suas atribuições legais... 

 

DECRETA 

 

Artigo 1° - Fica instituída o Conselho Municipal da Criança e do Adolescente município de 

Apiacás – MT, que será composto dos seguintes membros: 

 

 
 

Presidente: Juliana Oliveira 

Vice Presidente: Marcela Ataídes Souza Pivo 

 

Secretaria Executiva: 

Juliane Raquel Spiller 

 

Conselheiros: 

Representantes da Secretaria Municipal de Finanças: 

Titular:   Deliane Ribeiro da Silva 

Suplente: Uendel de Souza de Castro 

 

Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 

Titular:   Derli Fernanda Carvalho Bottega 

Suplente: Ivonete Colodel 

 

Representantes da Secretaria Municipal de saúde 

Titular:   Bruna Baumann   

Suplente: Jaqueline Gonçalves 

 

Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social: 

Titular:   Lucileide Santos de Oliveira Dusanosk 

Suplente: Lilian Evangelista Rocha 
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     Representantes da Apae –Associação de Pais dos Excepcionais: 

     Titular:   Adriana Aparecida Ribeiro  

     Suplente: Rosangela Feitosa F. Cruz  

 

 

     Representantes da ACIA-Associação Comercial e Empresarial: 

     Titular: Ivanete Carvalho   

     Suplente: Idalete da Silva 

 

     Representantes da Igreja Presbiteriana Renovada 

     Titular: Adriana Passarello 

     Suplente: Marcela Ataides Souza Pivo 

 

     Representantes do Grupo dos Nucas: 

     Titular:   Quézia de Jesus de Oliveira 

     Suplente: José Marcos Pizolli 

 
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua afixação.  

 

 Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário ao Decreto 065/2019. 

 

 

  

 

Apiacás - MT, 17 de Fevereiro de 2019. 

 

 

 

 

 

         ADALTO JOSÉ ZAGO 

         PREFEITO MUNICIPAL 

 

 


